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Período de apuração: 01/01/2002 a 31/12/2002 1

da.pi- TRZ ^ - ^ n r	 MULTA ' DE OFÍCIO. . EXACERBAÇÃO. EVIDENTE
é---"já 	 .ci- 2.•	 INTUITO DE FRAUDE. INFORMAÇ40 05.4 DCTF DE
2

	

 o N ..is	 • VALORES MENORES DO QUE OS I IIRADOS PEIA
•2 c '- % 45-2'	 PRÓPRIA EMPRESA EM SUAd CONTABILIDADE.

'	 CARACTERIZAÇÃO.1	 ,1,oz xul	 f:0 Ici	 "	 '	 ^ i	 1	 '

C.) ta
•

i'	 Caracteriza o "evidente intuito de fraude" revisto no' art. 44 da
O ia. •

Za =	 . Lei n° 9.430/96 como causa de elevaçã6 d m41ta de oficio aoz o	 ,
w o 1-.; •	 percentual de 150% do valor do débito a eitetada conduta do(9

I Cd	 , ":'.	 contribuinte de confessar em DCTF valorei meliores f do que sí
I. 	 	por ele mesmo apurados em sua escrita contábil. I

•

.	 I	 ,,	 1Recurso Voluntário Negado 	 i
.	 ,	 1 1

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 	 •	 .

O. 1ACORDAM os Membros da QUARTA ' CÂMARA o SEGUNDO
CONSELHO DE CONTRIBUINTES, por unanimidade de votos, em rkga provimento ao
recurso.

1

.rci.e_
HE RIQUE PINHEIRO *RRES 
Presidente:,	• .
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• LIO CÉSAR ALVES MOS	 .
' - ator
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,	 Participaram, ainda, do presente julgamento os Cons lheifos Jorge Freire,

Airton Adelar Hack, ROdrigo Bernardes de Carvalho, Nayra Bastos M atta 1p Leonardo Siáde, 
Manzan. i	 1	 !
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1	
I

Relatório
1

,
Veiculam os autos lançamentos de PIS e Cofins resultan es 4o cotejo entr

,
e os

valores confessados pela empresa, por meio de suas DCTF,_ e os .alores apurados pela
fiscalização com base nas receitas escrituradas pela -empresa, relativamdnte aos meses do ano
de 2002. Os lançamentos foram cientificados à empresa em 17 de no'eihbo de 2906, por ra
postal (fl. 183).	 S 1 '	 I

1A fiscalização observou ainda que os valores corretos'esavarn informados nas
DIPJ entregues pela empresa, mas diferiam, em todos os meses, daqtielesconfessados rias
DCTF. Intimada, a empresa reconheceu como corretos aqueles constante da OIPJ. ! 	 1

1

it	II	1
1

Dado o caráter reiterado de confessar nas DCTF valores nfenores aos que ela
mesma apurara em sua contabilidade e informara nas , DIPJ, a autoridad fisoal considerou Ser
havido fraude e agravou a penalidade para 150% do valor das contribuiç9es dpvida em ambos
os autos de infração. FOrmalizou ainda representação fiscal para finsl penaislpela prática, em
tese de crime contra a Ordem tributária. 	 •`,	 .	 1	 11

;	 1	 -
Em tempestiva impugnação, a empresa limitou-se a reqperer a inclusão dos

débitos lançados no programa de parcelamento instituído pela Medida!, Pijovisória n", 303/2096,
pelo qual formalizou, na própria impugnação, desistência à discussão da 4natéria, com' exceção
da exasperação da multa para 150 % sob a acusação de fraude. Para tanto aleka que os valores
corretos estavam regulai-mente declarados à SRF por meio das DIPJ e c rretiimente apurados
em sua contabilidade, naI

da tendo ela escondido das autoridades fazendári s.' 1	 1,
I	 1	 ,	 1	 I	 •	 .	 I '	 ;,

Tal arguinento não foi acolhido pela DRJ em Porto i A egreRS, que julgou
acertada a qualificação ida multa em virtude da conduta reiterada da ïutuda ern informar
valores sabidamente menores do que o devido. 	 I	

,
,

Em seu recurso, tempestivamente ofertado, repete as mesm alpgações contra a
ampliação da multa para 150% em virtude da acusação de fraude, que; d fendie, não se operou
porque os valores apurados pelo fisco encontravam-se declarados nas IPJ 

ile constavam na
contabilidade da empresô. 	 .

, 1	
=	 1

,	 •
É o Relatório. 	 ..	 1

1
Voto	 4.•.

.	 ,	 1
.	 ,	 1

	

.	 Conselheiro JÚLIO CÉSAR ALVES RAMOS, Relator	 1

	

'	 I	 -
,•Sendo tenipestivo, deve-se conhecer do recurso.	 1	 1	 1	 1,	 ,

Está registrado no relatório que a empresa apenas se insurg 'Coiti tra o percentual
da multa de ofício, pretendendo não ter ocorrido qualquer circunstânci l quie justifique sua,
elevação a 150% da contribuição não declarada, como feito pela fiscalilaç o. I

•
1	 1I

'	 Assim, porém, não penso.	 '	 1

•

I
,
'

1	 if ( ./..)x.

	

,	 I	 1	 /	 ft'

,

	

'	
I	 1	 1	 ,	 '	 r'

	 .
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É que o argumento da empresa para supostamente aten ar, a sua prática, qual
seja, a correta apuração dos montantes da contribuição em sua contabillidade e a l sua regUlar
informação na DIPJ entregue, é, ao contrário, a principal razão para a exa4erbação da multa

	

,	 1
imposta.	 i,

	

1	 I	 i	 i

De fato, é pacifico o reconhecimento de que as DIPJ, esplecialmente no ano em1
consideração, não conferem aos débitos de PIS e Cofins ali informados . b caráter de confissão

	

--	 tde divida,- que somente a DCTF possui. Nesse sentido, reproduzo, ma s , a vez, excelente
-

	

	 voto da lavra do i. Conselheiro da Terceira Câmara deste mesmo 1 ConselN, Dr. Emanuel
Carlos Dantas de Assis, no julgamento do recurso n° 1 .24897, em sessão ce de embro de 2005:

,
***
A DRJ considerou que a partir do exercício 2000, ano t cdendlio
1999, a Declaração de Informações Econômico-Fiscais 'da Pesloa
Jurídica (DIPJ) não mais se constitui em meio próprio para confl.dão

	

'	 de dívida, ao contrário do que ocorreu até o exercício 1999, ali o-
calendário 1998. A partir do período de apuração janeiro ce 109,

• somente por meio da Declaração de Débitos e Créditos Tri utárl(os
• iFederais (DCTF) é que os débitos tributários são confessados, ek cue

os valores não informados como saldos a:pagar em DCTIld+em er
lançados de oficio, mesmo que constem de DIPJ 	 1 ' 1

A decisão de primeira instância não merece reparos, à vista d art.15"
do Decreto-Lei n°2.124/84 e da legislação infralegal que lhe temn cohw	 .

• supedâne°.

	

	 . .
,

A redação do citado dispositivo legal é a seguinte, verbis: 	 I

•
1

. Art. 5". O Ministro da Fazenda poderá eliminar ou instituir ?brigaffles
acessórias relativas a tributos federais administrados pela , Se reta ia

,	 da Receita Federal. 	 'I	 , 11

	

-	 i.	
'	 k§1". O documento que formalizar o cumprimento da obhgação

acessória, comunicando a existência de crédito tributário, Constituirá
confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para exigência lo
referido crédito.	 I	 '

I
Com base no referido Decreto-Lei, e consoante o art. 16 da Leiln"
9.779/99, foi editada a Instrução Normativa SRF n" 77, de 24 c e julho 	 .
de 1998; que dispõe:

	

i	 ,	 1	 .	 i t 	 , 	 I 	 , n 	 i 	 , 	 I

Art 1". , Os saldos a • pagar, relativos a tributos e contri itiiçõ » , ' 

	

,	 ,
constantes das declarações de rendimentos das pessoas , fi icasi e
jurídicas é da declaração do ITR, quando não quitados nos prazk
estabelecidos na legislação, e da DCTF, serão comunic dos là 	 »
Procuradoria da Fazenda nacional para fins de inscrição cômc dívi a
Ativa da União. (negrito ausente do original). 	 ,

1

Desta forma, os saldos a pagar de impostos e contri içõás, 	 .	 .
informados na DCTF ou na DIPJ do exercício 1999, ano-Cal ndá4o	 .

. 1998, não são passíveis de lançamento de. oficio, posto que qi alq*
uma das duas declarações era meio próprio' de confissão de dívi a. I .

	

.	
i

	

;	 !
Até o ano-calendário 1997, exercício . 1998, a declara -o ge •• ,	 T

	rendimentos da pessoa jurídica é chamada DIRPJ. A partir 	 ano-
,

»	 i	 11( çix.4
i

'

	

,	 1	 1	 1	 Ii-
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calendário 1998, exercício 1999, foi introduzida a DIPJ, institt ida pela[IN SRF n" 127, de 30/10/98, que no seis primeiro ano aini a serviu
corno instrumento de confissão de dívida, ao lado da DCTF. estaF-te,
o lançamento de oficio dos saldos a pagar declarados na DIPAdo a5, -to-

.	 calendário 1998, ou em DCTF daquele ano, implicaria em dullicidirde
de exigência.	 ; I	 i

1 I	 9	 .

A partir do ano-calendário 1999, exercício 2000, a DIPJ deixou c14 se
constituir em cOnfissão de dívida, que passou a ser feita soménte jr1-_
meio da DCTF, nos termos da Instrução Normativa SRF n" I , de114
de fevereiro de 2000, que informa, in verbis:	 1

	

'	 !1	 1
Art. 1°. O art. 1°. da Instrução Normativa Si?? n°077, de 4 e julho

,	 de 1998, passa a vigorar com a seguinte redação:
.	 I

'Art. 1'. Os saldos a pagar, relativos 'a tributos e cont4uições,
constantes da declaração de rendimentcs das pessoas físicàs e Ida
declaração do ITR, quando não quitados nos prazos estczbele idosina
legislação, e da DCTF, serão comunicados à Procuradoria da Ifazeda

.	 Nacional para fins de inscrição como Dívida Ativa da União' 	 - 1

,Na redação acima transcrita, observe-se a retirada da expre sã ore
jurídicas", referindo-se à declaração de rendimentos. Ass m, rios
termos da IN Si?? n" 14/2000, apenas a declaração de rendim ntosWa

• pessoa física e a declaração do 1TR é que continuaram como c nfis.jrto
• de dívida, sendo que as pessoas jurídicas passaram a canfátssar los

tributos devidos apenas na DCTF. 	 1 1
I	 1

Em consonância com as duas Instruções Normativas acima, iatio ano-
calendário de 1998 os valores informados como devidps Tias

declarações de rendimentos das pessoas jurídicas podiam ser c brados ,independentemente de lançamento, já que confessados. Neste se tido é
• 1	 Ique o recibo de entrega da declaração de rendimentos, bem orncl o

manual de instrução para preenchimento gire a acompanha, IC07 ti7111 17I	 '	 1I	 'referências expressas acerca da confissão de dívida.
.	 1	

1Diferentemente, a partir do ano-calendário de 1999, exercício 000Á o 	 .
recibo da DIPJ, bem assim o seu manual de instrução pdra
preenchimento, não contêm a informação de que a DIR1 cipnsti'ui
confissão de dívida. Logo, os valores declarados apenas em .fIPJ a

.	 partir do ano-calendário 1999 não podem mais ser cobrados srm qUe
• haja o lançamento próprio. A partir daquele ano somente Os alor!es

constantes de DCTF é que podem ser inscritos na Dívida tiva e
cobrados por meio da execução fiscal própria.

i
O § 1" do Decreto-Lei n" 2.124/84, ao determinar que "O doc (tmerrio

• que formalizar o cumprimento da obrigação acessória, comunicando ¡a
existência de crédito tributário, constituirá confissão de drvidale
instrumento hábil e suficiente para exigência do referido crédit ", no

, permite que qualquer comunicação acerca da existência de redil(' o
possa ser cobrada diretamente, sem o regular lançamento. , Ho! de ..e
analisar cada obrigação acessória, nos termos em que instituíd e den.	 ,cada período de apuração, para se saber se os valores do réd4o,
tributário nela declarados estão sendo , confessados oul n 0.1 4e
confessados, permitem a cobrança sem o 'lançamento; do coritrán ,

.	 I,	 I

.	 I I I	 17RJ,,J\;	 11	 1
.	

!	 I
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carece do ato privativo a autori a e a .# =atrativa, nos - osido

art. 142 do CTN.	 , ._
.	 •	 ,	 ,	 ),

Neste sentido é que Leandro Paulsen informa o seguinte: , I ,
• t	 '	 '	 '	 .

* • Confissão de dívida. DCTF. GFIP. Efeito de Lançamento. Eipi sefido
• confessada a dívida pelo próprio contribuinte, seja ine iant4 o

cumprimento da obrigação tributária acessória _de apresentação-da
declaração - de débitos - e - créditos tributários federais, da, 1 , ialde
informações à Previdência ou outro * documento em que onsté a
confissão, torna-se desnessá ria a atividade do fisco de • ve fica 1- • a

fu

ocorrência do fato gerador, apontar a matéria tributável,, c cuia* o
tributo e indicar o sujeito passivo, notificando-o de sua obriga eio . , riõis	 : ...

• tal já foi feito por ele próprio que, portanto, tem . conh cinte!~
inequívoco do que lhe cabia recolher.- 	 i	 .	 .	 , . 1	 1 I	 . .. : s.

'i
(PAULSE1V, Leandro. Direito Tributário • -L- . Constituição - e Código • • • 	 .

-	 Tributário à Luz da Doutrina e da Jurisprudência. Porto Alegre:	 .
Livraria do Advogado, 2001, p. 705/706, sublinhado ausenteino

.	 • original).	 •	 .	 n 	 .
• !

• •

	

.	 .
Neste ponto importa ressaltar que a dispensa do lançamento trt utá lo, , • . ,•

• na esteira da jurisprudência do Supremo Tribunal Feder 1 • ,e Ido 
Superior Tribunal de. Justiça, encontra, amparo.- ,no , insti uto . Ida.. Á .• . •	 I.

	

.	 •	 •	 i -• confissão, tratada nos 348, 353, 354 e 585, II, do Código dg ocesiso. : n •
Segundo esses dispositivos há confissão : quando Uma . parte (sujeito	 .

• passivo da obrigação tributária principal) . admite a verdad4le t utu hto	 •	 ,
(ser devedora do tributo confessado), contrário ao seu intàress4 e

	

1.	 .favorável à outra parte (Fisco), o que pode ser feito de forMa vudidizal
• .

ou extrajudicial. A confissão extrajudicial feita por escrita, lizi parte
contrária; como se dá mediante a DCTF, ou se deu por meio 4a D4PJ
até o ano-calendário 1998, tem o mesmo efeito da judicial, ervindo 	 •
como título executivo extrajudicial que : admite provas 'cot tráriks,	 •	 .

	

i	 •
especialmente a de não ocorrência do fato gerador ou a de exti çãoldo 	 •	 .
crédito tributário confessado. 	 . I ; i . ,	 '	 -	 ,•

t	 i
• •	 Destarte, a partir do ano-calendário-1999 os valores não can ssa á

em DCTF, mesmo quando informados em DIPJ, somente lpo4ent ser• •	 l	 1
- cobrados, após o lançamento de oficio, coni aplicação; dcr multa 	 .	 .

própria, determinada pelo art. 44, da , Lei . n" 9.430/96. iDaí : a
• necessidade de lançamento, que deve ser mantido exceto na parcela

- excluída Pela DRJ.	 ,,
';	 .	 ,	 ,i•	 ,	 •	 ;	 •	 :

	

.	 Por isso mesmo, o fato de os débitos , ai estarem corret ent informados não

	

,	 .
permite à SRF cobrá-los administrativamente. Somente os débitos declara Osas DCTF.

ii

• •	 !	 •	 .	 •	 -I	 i	 •	 •	 •

• E a fiscalização constatou que justamente ai eles 1 esttavar sistemática e •

	

significativamente declarados a menor.	 • , •
.	 1'• •	 •	 .	 .	 I,

- - O fato, todavia, de ser sistemático ainda não afasta, por• si pó, ;possibilidade de
mero erro na apuração da base de cálculo. Com  efeito, estivesse ela condizente com os valores
apurados pela própria empresa e tivesse ela algum 'fundamento para ;. su • pratica, deveria ser .• ,
autuada apenas com a multa normal. Assim penso porque todas as: situa ões que autorizam a

• ;	 .	 • •	 ;	 :	 .
.	 ',	 I	 .	 .	 ;	 1	 ,	 ,	 .	 •	 .

,:
.	 ,	 .	 .,	 .,

• ,,
.	 •	 I 4.‘

,.	 ..	 .	 •	 ..	 ,	 .	 •	 ..	 :
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exasperação da multa requerem a compre vaçao • O O O, o qua nao po ser presumido apenas .
pela diferença reiterada.

	

,	 .,

-	 O que se está aqui a dizer é que a D, CTF é o instruine -do ilmra que o sujeito
passivo assuma, confesse aquilo que acha correto. Naturalmente, tal Valontr te de ser, antes, por
ele apurado em suas escritas fiscal e contábil, dado que o tributo 'está 9újdit à sistemática de

)

lançamento por homologação. Assim, a única conduta admissivel no que i tange à declaração em
DCTF é que ela registre os valores que os sujeitos passivos entendem 'coAlreto.

t
i

Isso feito, a Administração pode, é claro, em açã fiScal regularmente
instaurada, discordar, considerando-o errado. Nesse caso cabe à fiscaliz ção d̀izer Por que, e o
regular processo administrativo é a via para que o contribuinte poss demonstrar que é a
fiscalização quem está errada.

1	 r
I •

	

I	 1	 I

1	 .	 n 	 1

Nesses termos, o que justifica um contribuinte não confes ar MAdministração os

	

i	 1
valores que apurou em suas escritas? 	 ,•

:	 1	 ,	 1	 `	 l''
Entendo que somente a comprovação de que cometeu drro çscusável. Ma9 já

agora a reiteração do procedimento atua em sentido contrário. Como cosiddrar erro escusável
a sistemática informação de valores menores do que os apurados por ela Yiesráa?

.	 Assim, a conjugação dos dois aspectos — reiteração . c apjraçãot correta na
contabilidade — são sim, em meu entender, súficientes para a caracter zaçao da intenção no

,cometimento da infração. A empresa sabia perfeitamente que estava con ssa do a menor.
,	 1	 ,	 I	 ' 	 I

!

E essa caracterização basta, nos termos do art. 44, inciso II dp. Lei n° 9.430/96
1para que a Multa passe para 150% do valor do débito apurado. Confira-sei: 1
1

Art. 44. Nos casos de lançamento de oficio, serão apliclidas . as
seguintes multas, calculadas sobre a totalidade ou diferença de tribpto
ou contribuição: 	 1

,	 1‘ 1I1 - de setenta e cinco por cento, nos casos de falta de pagan en .
tol ou	 1

nrecolhimento, pagamento ou recolhimento após o vencimentp d.9 ,p,r -,o,	 1
sem o acréscimo de multa moratória, de falta de declaração nosj de
declaração inexata, excetuada a hipótese do inciso sgui te;
II - cento e cinqüenta por cento, nos casos de evidente: inkuitol de
fraude, definido POS arts. 71, 72 e 73 da Lei n" 4.502,1 de 30 delnovembro de 1964, independentemente de outras penalidades
administrativas ou criminais cabíveis. 	 ,	 1

,
,

!	 1	 1	 .
Note-se que, corretamente, a fiscalização enquadroua, si ilação na hipótese do

art. 72 da Lei n° 4.502/64, que define fraude. Ela se caracterila, I em' Meu' entender,' pela
inserção, na DCTF, de valores que a própria empresa sabe não sererk veNadeiros. A sua
contumácia impede considerá-los provenientes de meros erros, não intendiona1s.

1
Demonstrada, assim, a intencionalidade, resta ver se contribui para a diminuição

do tributo devido. Isso para mim resulta claro do fato de os "erros" apenas terem sido
cometidos no instrumento que confessa os débitos, isto é, na DCTF, e nãp naIDIPJ. Destarte, a
única informação de que a SRF dispõe dotada de suficiência para qu prc4nova a imediata

	

.	 , 1
	 M (?)\,
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cobrança aponta valores menores do que os devidos segundo apuraçãoá própria empresa. As
diferenças, embora escancaradas em sua contabilidade, somente pód rão !ser exigidas pela

F,
administração mediante o lançamento de oficio, precedido, como sem re, ide ação fiscal A

1

informação correta na DIPJ apenas ajuda a administração a programar tal ação fiscal; seus
resultados só poderão ser alcançados depois. 	 I,

.	 I	 '
Por isso, não se pode dizer que a situação da empresa 3eja a mesma de uma

outra que tenha declarado a menor em DCTF (com valores iguais' na DISJ) e em que tais_	 1
valores sejam corroborados pela apuração própria registrada nos livros contá eis. Nesse último
caso, é claro, eventuais diferenças serão apenadas com a multa normal dé 75°4 desses valores.

	

1	 1;
Mas essa multa somente se aplica às infrações não intenc'tana4, ou seja, aquelas

Ique são cometidas por desconhecimento ou erro na apuração do tributo. 	 1
4

"	 Ou seja, sistematicamente a empresa confessou espon ane4mente, no único
instrumento apropriado, valores que sabia inferiores aos devidos. 	 1	 • I .	 1	 '

;	 ‘
Com essas considerações, rejeito os argumentos da defes, e yoto p ior manter a

exasperação da multa pela caracterização da fraude prevista no art. 72, neganro prrimento i ao
seu recurso. .1

Sala das Sessões, em 21 de novembro de 2007. /
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